
Í I N O 'L 'SJX ' - f 1-3. — " S Á B A D O . ' 17 M L ' J A N B T R O 9 " E " . Jíííji*" 

I i i =- P r e t t i t u r a M u n i c i p a l de- Glàceno p a 
ra.--staquiSiçàt. <te *oÔ< úiezei.toi a • 
senta-* <2wmpiares cto íiàoattio.'. ae 

. educação civicat esco lar ~A . Bänden.» 
do B r a s i l " , dest inados a- distribuição 
•nas escolas, primárias- e demais es
tabelecimentos- o.e. easinc cio H R U U C I -
p i o . . . ... . . .... . . . . .. . . . . ... . . 3Ö..OO0.09 

Ar t i go T.o- — A despesa -xun, e exewoçao- d o .CÜSBQSSO 
no a.-itgo anter io r será. coberta com os recursos prova-
r i i e n K s msctioa de que t r a t a m os arte. 4.o e 5.o.-

Arcigo 8 .0 — P i ca : desdobrado pela f o rma abaixo, o 
n 20 dc: i t em XXXIT í d a Relaçác n . 71 do a r t . l . o tia 
L e i a 4.890, de 22 de outubro ãe 1958: • < 
'•20 — Mit ía Arquid iocesana de São Pau lo , 

pa ra a " C a m p a n h a das Xorr ts para São 
P a u l o " ' 15.00,0» 

2 0 - A — C u r a i - da Arquidiocese de São Cauto 15.000,70"* 
t ' A r t i g o íí. o — E s t a l e i entrará e m vigor na . da ta de, 

sua- pub.icação. 
A r t i g o 10- — -Revogam-se as disposiçõas em contrário. 
Palácio üo Governo do Esta.dc de São Pau lo , aos. 15 

de janairo de 1959. 
, . JÂNIO Q U A D R O S • y 

Franc i s co de Pau ta Vicente de Azevedo 
P u b l i c a d a - n a D i r e to r i a G e r a l da "Secretaria ds Estado 

tios Negociai- ao Governo, aos l o de jaae i ro de, 1959. 
. F i o ravante Z a m p o l 
.Dire tor G e r a l . . . . . . . 

L E I N . 5.268, B E 15 D E . J A N E I R O D E 1953 

Co j i t » de redistribuição de aux i l i e s . 

O G O V E R N A D O R - D O E S T A D O D E S A o \ p A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e en 

promulgo a " seguinte lei . ' „ 
A r t r . g o l . o — F i c a m cancelados Q n ; 3, do i tem II , e 

0 í t env iU , da.re la íão n . 56 do art igo l .o da L e i n . 3v33ä 
de 17 Üe.-janeiKr de. 1957. . . . 

A r t i g o 2 , 0 — F i c a cancelado parc ia lmente, n a i m p o r -
• tàncía a e C r $ 15.000,00,- o n . 15' do i t em I V da . rsUivão 

n . 56 do ar t i go l .o da . Lei- n . 3.735, de 17 de jane i ro ae 
1953. 

A r t i g o 3,o —• F i c a cancelado parc ia lmente , n a impo r 
tância ae Cr£ 10.000,00, o i t em I V d a relação n . 56 ao-
artigo- l .o d a L e i n . 3~'<35, de T ? de jane iro de ' 1957. 

A r t i g o 4 . o — . E ' concedido u m aux i l i o de C r$ 50.000,02. 
(c inquenta m i l cruzeiros) ao Esperte C lube Uiuào,. de 
Firassununga- . 

A r t i g o a.o — A despesa com a execução do disposto 
no art igo anter ior sera coberta com os recursos' provemen-
tes aas. medidas de que t r a t a m os artigos l.o, 2.o e 3 . * . 

• Art-go .6.0 — E s t a l e i entrará em- v igor n a data de 
, i u a. publicação. 

- A r t i g o t.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Govériw do Es ;ado de São Pau lo , aos- 15 

de j ane i ro de Í9ô9. 
JÂN . IO Q U A D R O S 
Franc isco de P a u l a Vicente de Azevedo 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a - G e r a i da, secretar ia, Ü Í - E s t a d o 
dos Negócios do Governo ,aos IS de jane i ro de 3959. 

Fúravanía Z a m p c * 1 

Dire to r G e r a l 

L E I N . 5.269, D E 15 D E J A N E H t O D E 1953 

Dispõe sobre aprovação de Convênio, 
-O G O V E R N A D O R . D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

' Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va üecr-rtu -e eu 
promulgo a s e g u i n t e le i r 

Ai-tigo l .o — F i c a aprovado, nos termos do texto anexo 
à pres in te l e i , , o Convénio celebrada, em 18 dü maio áv 
looâ, entre o Gove rno do Es taco , o Miius.éria da E d u 
cação e C u l t u r a , e a. Associação Joséense. de Ensmo , ae 
São José <Ls Campos, pa ra a instalação e func ionamento 
de uma- Esco la de ensino técnico industr ia l , . .dest inada à 
formação de técnicos para a, indústria. - -

Artigo- 2.Q — E s t a l e i entrará em vigor, na- data de 
sua publicação. 

Ar t i go 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 15 

de . j ane i r o de 1959. • • 
JÂNIO Q U A D R O S 
Alípio Corrêa Net t « 

-Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretaria, dei Es tado 
fios Negócios do Governo ,aos 16 de janeiro de 1959. 

F io ravante Z a m p o l 
D i r e t o r G e r a i 

« 'CONVÊNIO A Q U E S E R E F E R F . O A R T I G O l .o D A 
L E I N . 5269, D E 15 D E J A N E I R O D E 1959 

• Divisão 4 e Relações Públicas 
Convênio estabelecido entre o Ministério d a . Educação 

e C u l t u r a , o Governo do Estado de São P a u l o e a Asso
ciação joséense de Ens ino , de São José dos Campos, obje
t i vando a instalação e func ionamento de u m a escola téc
n i c a indus t r i a l , dest inada à formação pa ra . a indústria. 

O Ministério d a Educação e. C u l t u r a , o Governo do E s t a 
do de São Paulo, e a Associação Joséense de Ens ino de São 
José dos Campos. Es tado de São Pau lo representados, respe
t i vamente , pelos Senhores Professor Clóvis Salgado. M i 
n i s t r o d a Educação e C u l t u r a , Doutor V icente de P a u l a 
L i m a , Secretário d?>s Negócios d a Educação do Estado 
de São Pau lo , dev idamente autor izado p e l a Governador 
do Estado , por despacho de 9 do corrente, n o proc . n . 

(S.984-58 — S . E . , o Doutor O n a d y r Marcondes , V i c e -
. Pres idente , n o exercício da Presidência, d a Associação 
7 Joséense do Ens ino , de São José dos. Campos , d e v i d a m e n 

te autor izado pe la D i r e t o r i a , e m reunião de 18 de abr i l 
do corrente ano, cuja. A t a está reg is trada no cartório do 
registro de Imóveis da comarca , t em entre s i justo e c on 
venc ionado coordenar ß conjugar os seus esforços pa ra 
a instalação e func ionamento de u m a escola, de ensino 
técnico- i n d u s t r i a l , des t inada à formação de técnicos e a r 
tífices p a r a . a indústria do Es tado e do Pa is , p a r a o que 
de c o m u m acordo estabelecem o seguinte: 

CONVÉNIO 
Cláusula I <* 
A Esco l a . Técnica de que t r a t a este Convênio, c o m 

& denominação d e " P r o f . Eve ra rdo Passos " , t em -por. f i m 
a formação de. técnicos e de artífices de g r a u médio des
toados ^ todustria' o seu aperfeiçoamento e; especia l iza
ção, mantendo , in ic ia lmente , os seguintes cursos : 

1 — Cursos Técnicos (2:o C i c l o ) : ' 
Construção de Máquinas e Mo to res : 

2 — Cursos Básicos Indus t r i a i s ( l .o C ic lo ) J 
a) Mecânica de Máquinas; 
b ) Mecânica de Automóveis; 
c) Máquinas e Instalações Elétricas. 

Cláusula I I 
A Esco la , m a n t i d a e derigidâ pe la Associação Joséen

se do Ens ino , será ins ta l ada no Município de São José 
dos Campos, Es tado de São Pau lo , e m edificações pró
pr ias , especialmente construídas p a r a atender às suas f i 
nal idades, dispondr. de prédios è instalações adequadas, 

1 de f o rma a pe rm i t i r ensaios, pesquisas tecnológicas e ex
perimentação com mater ia is , máquinas e processos de 
fabricação. A Esco la disporá in i c ia lmente de capacidade 
p a r a 300 (trezentos) alunos, em regime de semi-iníernato 
e tempo integral» " " - " 

tláusura'111 
& .iíiOia." « c s , * oígaaizaçáo. pecul iar 'Aa sociedades ciyis, 

. sem lüis .lucrativos, ae loi-n-.a a- .u:ar .assegurada; a , s » * -
' uu io i i omia 'aojrünistraiiva £• .scda&n&a-. . 

A 'direção. aa? esco la .será exer.viaa. por úin Conselho-
" TecUiwO-ftcrmmis.tracrv'o e por u m j j i r e - c r E:«cutivo, c a -
" oairôo. ao. iS ' ime i ro í.v.nções. delioeraii-HJis e. ao último fun-

ÇÕÍÍS «xâcutivas. -O Conselho Xecn i co será constituído por 
um"represeiHa.hte d » U i r e t c r i a . d o . E i m n o ladust r ia i , . "do 
jaiüistenò d a Eduoeção e Cu i tu ra , . u m cio Depar tamento 
do Ensu io Proiissionãl, da Secre tar ia de Estado da E d u 
cação, de São Pau i c ; u m escolhido ^e ios .S ind ica tos locais 
de. empregados, u m indicado por órgão de classe dos' m -
austr iais , . e por três representantes :.a- Associação Joséense 

1 do E n s i n o . -
Cláusula IV 
Parada concretização do etrpreendimento a que se r e 

fere este Convémo, óhnga-se a Associação Joséense- do 
Ens ino a : 

I — rea l i zar os estudas e planejamento, c o m a ap ro 
vação da. D i r e t o r i a do Ens ino I ndus t r i a l , do Ministério da. 
Educação e C u l t u r a , das edificações e das instalações, bem 
como do equipamento didático necessário ao. pleno func io 
namento da* Esco l a ; 

t — cobstrúir e equipar, no terreno de sua propriedade, 
que tem as características constantes T i a p l a n t a anexa, 
coin os seus recursos e o do auxílio, r e ce i i do d o M i n i s t c i i o 
d a Educação e. C u l t u r a , 'os .edifícios è. aemais instalações 
dest inadas ao funcionamento d a _ffisCQla; 

3 ' : — s u b m e t e r à aprovação da Diretoria^ do Ens ino 
Indus t r i a l , i o Ministtério d a Educação-e-Cultura, e do D e 
par tamento de Ens ino Pro f i ss iona l , d a Secre tar ia da E d u 
cação do .Estado, o --egimento interno- da E s c o l a ; ; 

4.'.r-. "não. gj-avaf o imóvel — terreno è prédio — de 
quà:síjúe'r ônus reais, bem como não aliená-los, salvo prévio 

j e expresso consentimento, dos.demais par t i c ipantes do C O n -
! vênio, devendo esta condição ser. averbada â margem da 
í transcrição aquis i t i va do terreno; . ' 

, 5 —. 'demonstrar , anualmente , pe la f o rma .que fôr exi
gida, perante o Governo do Estado, a f ie l observância do 

, pactuado no presente Convênio, como condição p a r a o c u m 
pr imento do disposto na Cláusula, tfl; , 

6 organizar e pôr em prática, programas,-métodos 
e processos de ensino e m função das características do t r a 
ba lho indus t r i a l , a que também se subordinarão o conteú
do, a duração, a f l ex ib i l idade e a articulação dos .cursos , 
observadas a legislação-vigente, e as diretr izes f ixadas pelo 
Ministério d a Educação e C u l t u r a ; 

- ', 7 — conceder u m "pró-Iabore": mensa l de C r $ .. . . . 
5.000,00, ao Inspetor -des ignado para- serv i r jun to à E s 
co l a ; pelo Deoar tamento d o , Ens inQ Pro f i ss iona l , d a Se -
cre ter ia da Educação do Estado; . 

L 8 remeter mensalmente à. D i r e to r i a do Ens ino I ndus 
t r i a l , do Ministério dà Educação e O u l t m a . e - D e p a r t a m e n 
to d r Ens ino Pro f iss ional , da Secretar ia da Educação do 
Estado, dados estatísticos sobre o Mov imento de: a lunos ; 

O — mante r em func ionamento os cursos ordinários 
previstos na Cláusula I deste Convênio.-em caráter-ihtei-
ramer.te gratuito, com u m número de alunos regularmente 
matr iculados- de mane i r a a preencher i o d a a capacidade 
dás suas instalações, de f o rma a que a tota l idade dos c u r 
sos previstos n a referido Cláusula esteia em funcionamento 
no ano let ivo seguinte ao em que forem incluídas ás obraa 
e instalações; „ 

10 — remeter, t r imestra lmente , ao Depar tamento de 
íàrsino Pro f iss ional , da Secre tar ia da Educação do Estado, 
balancete da recei ta e despesa d a fiscola; 

I I — i r a n t e r T p o r seus próprios recursos ou com a 
cooperação de terceiros, fundos de *i'.xílw pa ra candidatos 
aos Cursos da Esco la , desprovidos de meios f inance i ros ; 

12 — organ izar os quadros do pessoal docente, técnico 
e admin is t ra t i vo , e nrovê-los n a f o rma que fõr estabele
c ida pelo Conselho Té^mce, mediante Ato do Dire tor , p re 
v iamente aprovado por aquece Conselho, devendo o corpo 
docente ser constituído de especial istas d"? comprovada ido 
neidade técnica e em consonância : o m as diretr izes f i xadas 
pelo Ministério da Edv^cão e C u l t u r a . 

Cláusula V / -
0 Ministério da Edueação e C u l t u r a , obrigà-se, por 

sua vez, a : 
1 aux i l i a r a Associação Joséense do E n s i n o nos 

estudos e p lane jamento das edificações e das instalações, 
bem como do equioamento didático necsssârio ao pleno 
func ionamento da Esco la , nas bases previstas neste C o n 
vênio; , . 

2 — conceder à Associação Jqséense do E n s i n o , a t i 
tulo de auxílio, a importância, de C r $ 6T. 000.000,00 (ses
senta e sete münões de cruzeiros) , dos qua is iá fez en 
trega, e m 1957, d a de C rS 7.000.000 00, devendo .entregar 
os restantes,. C r $ 60.000.000,00 as duas parcelas anua is , 
p a r a , construçãó^^Tífiètalação, da Esco la , podendo O M i 
nistério especif icar a resjtóctiva aplicação. 

Cláusula - ¥ I > ' ' 
0 Governo do Estado, obriga-se, por seu tu rno a : 
1 — conceder anua lmente à Associação Joséense do. 

Ens ino , como auxílio à manutenção- da Esco la Téniea 
" P r o f . Eve rardo Passos " , uma- subvenção, em- quatro 
prestações, sendo uma para cada trimestre, na base cor
respondente ao orçamento prev isto para o f unc i onamen
to de uma- escola i ndus t r i a l subord inada ao Departa jnen--
ta de Ens ino Pro f i ss iona l , da Secretaria da. Educação, 
que mantenha , em regime de externato, os cursos de que 
trata o i t em 2, da Cláusula I, deste Convênio; 

1 2 — man t e r um Inspetor, designado dentre, os f u n 
cionários do quadro do Ens ino , do Depar tamento de E n 
sino- Pro f i ss iona l , da Secre tar ia da Educação, para servir 
j un to à Esco la Técnica "Prof. Eve rardo Passos " , onde, 
a l em das suas funções f iscais- na aplicação da subvenção 
conced ida anua lmente pelo Estado, p r es ta pe rmanente 
mente assistência técnica e admin i s t ra t i va , oomo repre-

Isentante do Depar tamento referido. •>" " 
|. Cláusula V I I 

A D i r e to r i a do E n s i n o Indus t r i a i , providenciará' o de
pósito das subvenções previstas neste Convênio, pelo M i -

.nistério da Educação e C u l t u r a , no B a n c o do B r a s i l S . 
A . , Agência dè São José dos Campos , em conta v i n c u l a 
da ao Fundo N a c i o n a l do Ens i t i o Médio —. Diretoria do 

[Ens ino , ou por quem. dele-receber poderes especiais, para 
í o fim exclusivo de atender aos obtetivoS'deste Convênio, 

Cláusula V I M . -
l A ~ Associação Joséense do Ensino deverá adquirir 
; equipamento e ma t e r i a l de boa qual idade,, bem como con-
tratar mãos de obra, pelos preços mais. favoráveis, bem 
•assim sat is fazer os requisitos legais exigidos para Q fim 
a que se des t inam, e fe tuando—as aquisições mediante 
concorrência pública ou coleta, de. preços,, sempre que fôr 
o caso, na conformidade da legislação vigente. 

Cláusula I X 
A D i r e t o r i a do Ensino I ndus t r i a l , do Ministério da 

Educação e C u l t u r a , fiscalizará a execução das obras de 
construção dos prédios e demais instalações da Esco la 
Técnica " P r o f . Everardo Passos " , b em como d a aqu i s i -

jção de equipamento técnico e didático, e acompanhará 
como lhe aprouver , a aplicação das contribuições, quan
do j u l g a r concernente ou sempre que fôr so l i c i tada pelos, 
órgãos superiores. , . . . . 

Cláusula. X 
I De cada contribuição anual f o rnec ida ' pelo Ministé
rio da Educação e C u l t u r a , a Associação Joséense do E n 
sino apresentará, em duas vias, à Diretoria do Ensine 

V 

iTidustriaL-, -relatório c i r cuns tanc iado a companhado dos 
c^+iiprovautes das despesas,, mediante- rec ibos pássadys-
peloa, empreiteiros», construtores, fornecedores o u veodé-
dores e que deverão conter, especif icamente, aa i m p o r 
tâncias g»stas com" o serviço prestado, bem Gomo os p re 
ços e un idades ' do mater-iai- adqui r tdc . Toda a despes»' 
ac ima de CrS 30.00 ( t r i n t a cruzeiros) deverá ser compro -

-vaca med iante retíiBo seiado t a -primeira- v i a ) , n a forma. 
da. L e i do Impos to -do Selo (decreto n . 32.392, de 9 de 
março de. 1953). 

Clánsula X I 
A duração do presente convênio é por tempo inde t e r 

minado , pcdendo„ entretanto, ser denunc iado pe ia União 
ou p e i a Associação Joséense d o E n s i n o , com antecedência 
m i n i m a de 12. (doze) meses, e pelo Estaqo, com anteced-it i-
c ia de-18 (dezoito) meses-. A denúncia de u m a das partes , 
desobriga c s demais signatários deste Convênio. 

Cláusula 'XI I 
' E i f f caso de denúncia òu inobservância do press i i te 

Convdri"í),.por. parte da Associação Joséense do E i i s m o , ou 
sè a Esco la deixar de s e r v i r à f ina l idade a que é des tmaua , 
o presente. Convênio considerar^-se-á rsse indido, e o t e r 
reno, o prédio e todas as instalações da. Esco la , i i v r e ô 
desembaraçadamente de quaisquer ônus, sem o compromiS» , 
so do. .aproveitamento do pessoal admin is t ra t i vo , técnico 
ou docente, e independentemente de qualquer i n d e n i z a 
ção, passarão pa ra o domínio da União. 

Cláusula X I I I 
E m caso de denúncia ae Convênio, pelo Ministério d a 

Educação e C u l t u r a , antes da conclusão e instalação a e -
i m i t i r a da Esco l a , ou n a fa l ta in jus t i f i cada d o c u m p r i 
mento de qualquer das suas obrigações, passarão p a r a 
.0 patrimônio da Associação Joséense d o E n s . n o todas: a s 
edificações, instalações--e invest imentos até então reaü-

' zad'os- pelo Ministério, independentemente de - qua l que r 
indenização. 

Cláusula X I V 
O Gavêrno do Estado consignará no< seu. Orçamento, 

a p a r t i r do- aao de 1959, a q u a n t i a necessária pa ra o fun
c ionamento d> Esco la , nos termos da Cláusula V I , do 
presente Convênio, sendo que no próximo ano apenas, para 
o func ionmento das p r ime i ras séries dos Cursos Ordiná
rios, de acordo com o previsto "net i t em 2, d a C l a u s u l a L, 
e nos anos. seguintes pa ra "o f u n c i o n a m e n t o , r e s p e c t i v a 
mente também das; segundas, terce iras e quar tas séries, 
de f o r m a que a p a r t i r de quarto ano a. consignação orça
mentária será t o t a l . 

Cláusula X V < • 
A Associação Joséense do E n s i n o somente receberá a 

quan t i a de que t r a t a a cláusula anter ior , desde que a E s 
co la Técnica " P r o f . Eve ra rdo P a s o s " h a j a c u m p r i d o , o 
disposto n o i t em 4, da Cláusula IV , . e inicie, em príncipes 
do ano let ivo de 1959 e seu funcionameftto, com os C u r 
sos previstos n o - i t e m 2, d a ' Cláusula. L>".de acordo c o rada , 
aprovação da D i r e t o r i a do E n s i n o Indus t r i a i , do M i n i s t - ' 
r i o da Educação e C u l t u r a , e do Depar tamento de E n s i n o 
Pro f i ss iona l , d a Secre tar ia da Educação do E s t a d o . 

"'• - Cláusula X V I " 
Es te Convênio entrará em vigor u m a vez- aprovado 

pela Assembléia Leg i s la t i va do Estado e reg istrado peio 
T r i b u n a l de Contas- do Estado de São P a u l o . -, 

E ' o presente Convénio lavrado em c inco vias, c a i a 
v ia com 7 folhas dat i lografadas em u m a só face, a c o m p a 
nhado de u m a cópia da p l a n t a do terreno, todas ' as- v s s 
datadas e assinadas pelas partes, que r u b r i c a m as 6 p r i 
meiras fo lhas â& cada Via, e a p l an ta , f i cando cada p a r 
te com u m a v i a . » " • : ' ' . 

São José dos Campos , 18 de ma i o de 1958. 4 

A) Clóvis Sa igado — M i n i s t r o da Educação e C u l t u r a 
B ) V icente de P a u l a L i m a — Secretário da Educação 
C) Doutor O n a d y r Marconfâes* — Pres idente da A s 

sociação Joséense do E n s i n o . 
(Pub l i cado n o "Diár io O f i c i a l " de 10-6-58 — pâg. 20) 
Copiado po r : — B r a s i l i n a R o c h a C a p r a r a 
Confer ido por : — M a r i a da Glória L i m a ' 
V i s t o ; — P a u l o A . Lencast re — D i r e t o r " . 

L E I N . 5.270, D E 15 D E J A N E I R O - D E 1953 

Au to r i z a a func ionar como Colégio o Giná
sio de Altinópolis. ~" * • 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta""è eu • 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l .o — Passa a func ionar como Colégio, u m a 

vez ob t i da autorização federal , o Ginásio E s t a d u a l de A l 
tinópolis. 

A r t i g o -2.0 — A lei orçamentária do exercício em qua 
se der a instalação "do estabelecimento de exisino ora" 
cr iado consignará dotações adequadas ao custeio das res
pect ivas despesas. 

A r t i g o 3.0 — E s t a lei entrará em v igor na. data de 
sua publicação. 

Palácio do Gove rno do E s t ado de Sâo Paulo„ aos 15 
de j ane i ro de 1 9 5 9 . . . . , 

JÂNIO Q U A D R O S : 
Alípio Corrêa Ne t t o 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Sec r e ta r i a de E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 16 de j ane i r o de-1953. 

Fioravante- Z a m p o l 
D i r e t o r G e r a l . 

L E I N . 5.271, D E 15 D E J A N E I B O D E 195S 

C r i a Ginásio E s t a d u a l . 
O G O V E R N A D O R ' D O E S T A D O D E . S A O P A U L O í '• 
Faço saber que. a Assembléia L e g i s l a t i v a decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
" A r t i g o l.o ~ F i c a cr iado um ginásio es tadua l em Ca« 

riquera-Açu. , 
A r t i g o 2.0' — A. lei orçamentária do exercício em. què 

se der a instalação do ginásio' ora c r iado consignará do
tações necessárias a a tender às respect ivas despesas. 

A r t i go 3.0 — E s t a lei entrará em, vigor n a data de 
sua publicação. • * 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau l o , aos 15 
de j ane i ro de. 1959. 

JÂNIO, Q U A D R O S 
Alípio Corrêa. Netto 

Pub l i c ada na D i r e t o r i a G e r a i da Secre tar ia , de E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 16 de j a n e i r o de 1959. 

F i o ravan t e Z a m p o l 
Diretor Geral . 

/ 1 i i . 

L E I N . 5.272, D E 15 D E JANEIRO D E 1959 
Dispõe sobre a criação, d e uma. Escola Nor« 

mal no município de São Caetano de Sul. 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : * 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : , 
A r t i g o , 1 . 0 F i c a c r i ada uma Esco l a N o r m a l no mu»; 

nlc jp io de São Caetano do S u l . ' \ 
Ar t i go 2.0 — O estabelecimento de ensino ora c r i a d o ; 

funcionará no edifício do Colégio E s t a d u a l " C o r o n e l B o - ; 
nifécio de, C a r v a l h o " . . : - ; 

Ar t i g o 3.0 — A l e i orçamentária do exercicio em que 
se der a instalação d a Esco la de que trata o ar t igo Lo , ; 
consignará dotações adequadas ao custeio das respectivas. 
despesas. . 

> . Í PáGLNA S " 

/ « * K IO O f / Cl A L 
aviado in ist. Pawio iisnuavt Mmoo» '-Ut. ~tt«Müt 
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